
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

AUDITORIA INTERNA 

SECRETARIA DE ORIENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 

COORDENADORIA DE CONTROLE E ANÁLISE CONTÁBIL 

SOLICITAÇÃO/CONSULTA Nº 5/2020 

Assunto: Questionamento adicional. Mensagem: 2020/0079802 (Cancelamento de obrigação. Valor não 

devido).  

Para: CCONT/STN (UG: 170999) 

  

 Prezados (as), 

 

 Diante da resposta encaminhada pela mensagem 2020/0079802, a qual informa que a baixa 

de saldo da 21881.04.47 - DEPOSITOS POR DEVOLUCAO DE VALORES NAO RECLAM, no valor de R$ 

2.189,38, da UG 200059, deverá ocorrer por meio do evento 54.0.137 CANC.PASSIVO S/EXEC.ORC FR 90, a 

princípio, entendemos que sua utilização de forma isolada impediria a utilização do recurso 

financeiro, haja vista que, de acordo com o roteiro de contabilização do citado evento, não seria 

promovida a troca de conta corrente na 11112.20.01 – LIMITE DE SAQUE COM VINCULAÇÃO DE 

PAGAMENTO com transferência de saldo da vinculação de pagamento 01900000 990 para a fonte 

0100000000 400. 

 



 

 

  

 Dessa forma, questionamos qual o procedimento complementar para efetivar a troca da fonte 

de recursos na conta 11112.20.01 – LIMITE DE SAQUE COM VINCULAÇÃO DE PAGAMENTO. 

 Aguardamos retorno. 

 

Brasília (DF), 24 de janeiro de 2020. 
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